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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Lotando a servidora Ana Maria Ribeiro, Assistente Judiciária, JME 0098-1, na Diretoria Judiciária, a partir 
de 14/05/2024. 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo, nos termos do art. 22 da Portaria TJMMG n. 908/2016, licença-luto ao servidor Ângelo de 
Magalhães Roque, Oficial Judiciário, JME 0184-8, por 8 (oito) dias, a partir de 01/05/2024. 
 
Deferindo, nos termos do art. 176 da Lei n. 869, de 05/07/1952, e do art. 5º da Portaria TJMMG n. 908/2016, 
licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora Maria Luiza Silveira Faria, Oficial Judiciária, 
JME 0344-1, 06 (seis) dias úteis, a partir de 03/05/2024. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL - CPAD 

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO  
DOCUMENTOS JUDICIAIS 

N. 09/2024 
 

O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental - CPAD, designado pela Portaria 
nº 1.573, de 14 de dezembro de 2023, faz saber, a quem possa interessar, que, ao decurso do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias corridos da data de publicação deste Edital no DJMe, se não houver oposição ou 
solicitação pelas partes e/ou por seus procuradores, serão eliminados os autos de processos findos 
protocolados nos anos de 2007 a 2011 da Listagem de Eliminação nº 09 em anexo do período limite de 
2024. A eliminação abrangerá os autos principais, seus anexos, apensos e recursos, se houver, constantes 
da Listagem de Eliminação, disponibilizada no Portal do Tribunal de Justiça Militar em 
http://tjmmg.jus.br/editais-de-eliminacao-gestao-documental/ 

 
Faz saber, ainda, que: 
 
a) observou-se, ao avaliar os autos, o prazo de guarda estabelecido pelo Plano de Classificação e 

Tabela de Temporalidade - PCTT, instituído no TJMMG; 
 
b) foi preservada amostra estatística representativa do universo de autos destinados à eliminação, 

conforme prescreve o item X do artigo 30 da Resolução Nº 324 de 30/06/2020 do Conselho Nacional de 
Justiça; 

 
c) publicado este edital, não haverá desarquivamento dos autos nele referidos, podendo as partes 

e/ou procuradores, dentro do prazo consignado, requerê-los para guarda particular; 
 
d) os requerimentos deverão ser dirigidos à Presidência da CPAD, exclusivamente por mensagem 

de correio eletrônico para o endereço cpad@tjmmg.jus.br, e deverão conter nome, RG e contato do 
requerente, bem como indicação precisa dos autos pretendidos, vedados requerimentos genéricos; 

 
e) os autos requeridos somente serão entregues após vencido o prazo consignado neste edital e, 

exclusivamente, aos requerentes indicados no item “c”, mediante apresentação de documento de 
identificação válido e desde que não exista situação impeditiva; 

 
f) havendo mais de um interessado num mesmo processo, os autos originais serão entregues ao 

primeiro requerente, ficando os demais com cópias; 
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g) os autos requeridos deverão ser retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

confirmação de recebimento da mensagem com aviso de disponibilização para retirada. Após esse prazo, 
serão fragmentados. 

 
h) Os interessados, no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, o desentranhamento de 

documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, com a respectiva qualificação e 
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação do TJMMG. 

 
Belo Horizonte, 14 de maio de 2024. 

  
Desembargador Fernando A. N. Galvão da Rocha 

Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental 
 

 

Extrato - Edital de Eliminação 09 

 

Nº Autos Data de Arquivamento Eliminável em Partes 

 

1.  6 0 1  2 7 / 1 1 / 2 0 0 8  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8  
N i l z a  

G o n ç a l v e s  
T e i x e i r a  

2.  6 0 3  1 0 / 1 1 / 2 0 0 8  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8  

E m e r s o n  
R i c a r d o  
M a r t i n s  
P e r e i r a  

3.  6 0 4  3 0 / 1 1 / 2 0 0 9  0 1 / 1 2 / 2 0 1 9  
J a m i r  

C â n d i d o  
T e i x e i r a  

4.  

6 0 5  
 

0 0 0 3 0 3 7 - 6 7 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 2  

2 4 / 1 1 / 2 0 1 0  3 0 / 1 1 / 2 0 2 0  
L e o n a r d o  
G e r a l d o  
M e n d e s  

5.  6 0 6  1 9 / 1 2 / 2 0 0 8  3 1 / 1 2 / 2 0 1 8  

M a r c o s  d e  
O l i v e i r a  

M a r c e l i n o  
 

6.  

6 0 8  
 

0 0 0 3 0 3 9 - 4 0 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

0 2 / 0 8 / 2 0 1 2  3 1 / 0 8 / 2 0 2 2  
R o d r i g o  

D i a s  
M a g a l h ã e s  

7.  6 0 9  1 5 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
W i l s o n  d a  

S i l v a  L o p e s  

8.  6 1 0  1 1 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
P a u l o  

H e n r i q u e  
C a e t a n o  

9.  6 1 1  2 8 / 1 1 / 2 0 0 7  3 0 / 1 1 / 2 0 1 7  
P a u l o  

H e n r i q u e  
C a e t a n o  

10.  

6 1 3  
 

0 0 0 3 0 4 0 - 2 5 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

2 7 / 0 9 / 2 0 1 1  3 0 / 0 9 / 2 0 2 1  
E l a i n e  
O t í l i a  

R o d r i g u e s  

11.  6 1 5  1 1 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
S a n d r o  
P a u l o  

C a m p o s  
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12.  6 1 7  0 3 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
A d e m i l s o n  

J o s é  d a  
S i l v a  

13.  6 1 9  1 8 / 0 2 / 2 0 0 9  0 1 / 0 3 / 2 0 1 9  
G i l s o n  

A p a r e c i d o  
G o u l a r t  

14.  6 2 1  0 2 / 0 3 / 2 0 0 9  3 1 / 0 3 / 2 0 1 9  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

15.  6 2 2  0 4 / 0 2 / 2 0 0 9  0 1 / 0 3 / 2 0 1 9  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

16.  6 2 4  0 5 / 1 2 / 2 0 0 8  3 1 / 1 2 / 2 0 1 8  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

17.  6 2 6  0 2 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
E b e r  P r a t e s  

d e  A r a ú j o  

18.  6 2 7  2 3 / 0 9 / 2 0 0 9  3 0 / 0 9 / 2 0 1 9  
S e r v i l i o  

O l i v e i r a  d a  
C o s t a  

19.  6 2 8  2 9 / 0 8 / 2 0 0 8  3 1 / 0 8 / 2 0 1 8  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

20.  6 2 9  0 4 / 1 2 / 2 0 0 8  3 1 / 1 2 / 2 0 1 8  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

21.  

6 3 0  
 

0 0 0 3 0 4 1 - 1 0 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

2 6 / 0 9 / 2 0 1 2  3 0 / 0 9 / 2 0 2 2  
L a z a r o  J o s é  

C u p e r t i n o  

22.  6 3 2  1 2 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  

S e b a s t i ã o  
R o d r i g u e s  
N e v e s  / /  
C u r a d o r  

J ú l i o  M a r i a  
N e v e s  

23.  6 3 3  0 3 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
M a r c e l o  d o s  

S a n t o s  
P r a d o  

24.  

6 3 4  
 

0 0 0 3 0 4 2 - 9 2 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

2 3 / 0 8 / 2 0 1 1  3 1 / 0 8 / 2 0 2 1  
I g o r  K a i s e r  

G a r c i a  
G o m e s  

25.  

6 3 5  
 

0 0 0 3 0 4 3 - 7 4  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 2  

2 1 / 0 9 / 2 0 1 1  3 0 / 0 9 / 2 0 2 1  
S é r g i o  

M a c h a d o  

26.  6 3 6  2 7 / 1 1 / 2 0 0 8  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8  
R e n a t o  

V i e i r a  d e  
S o u z a  

27.  

6 3 7  
 

0 0 0 3 0 4 4 - 6 2 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

1 5 / 1 2 / 2 0 1 1  3 1 / 1 2 / 2 0 2 1  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

28.  

6 3 9  
 

0 0 0 3 0 4 5 - 4 1 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

1 7 / 0 2 / 2 0 1 1  0 1 / 0 3 / 2 0 2 1  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  
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29.  6 4 0  0 1 / 0 6 / 2 0 0 9  3 0 / 0 6 / 2 0 1 9  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

30.  6 4 2  2 6 / 0 2 / 2 0 0 9  0 1 / 0 3 / 2 0 1 9  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

31.  6 4 3  1 1 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
A n t ô n i o  L u i z  

d a  S i l v a  

32.  6 4 4  2 5 / 1 1 / 2 0 0 9  3 0 / 1 1 / 2 0 1 9  
S a n t o r  

G o n ç a l v e s  
J u n i o r  

33.  6 4 7  0 1 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
P a u l o  

H e n r i q u e  
C a e t a n o  

34.  

6 5 1  
 

0 0 0 3 0 4 8 - 0 2 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

2 2 / 1 1 / 2 0 1 1  3 0 / 1 1 / 2 0 2 1  

H é l i t o n  
F e r r e i r a  d a  

S i l v a  
F e r n a n d e s  

35.  6 5 2  0 2 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

36.  6 5 3  2 4 / 1 1 / 2 0 0 8  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

37.  6 5 4  2 7 / 1 1 / 2 0 0 8  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

38.  6 5 5  0 3 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
M a r c o n i  
M a r t i n s  

J o s é  

39.  6 5 6  1 8 / 1 1 / 2 0 0 9  3 0 / 1 1 / 2 0 1 9  

R a f a e l  
G e r a l d o  

C a s t r o  d e  
S o u z a  

40.  

6 5 7  
 

0 0 0 3 0 4 9 - 7 8  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

2 9 / 1 2 / 2 0 1 0  3 1 / 1 2 / 2 0 2 0  
R o b e r t o  
M a u r o  

C a e t a n o  

41.  

6 5 8  
 

0 0 0 3 0 5 0 -
6 9 . 2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

0 3 / 0 9 / 2 0 1 0  3 0 / 0 9 / 2 0 2 0  
M a r i a  

A p a r e c i d a  
d e  L i m a  

42.  6 6 1  2 2 / 0 2 / 2 0 0 8  0 1 / 0 3 / 2 0 1 8  
E d s o n  

V e l a s c o  d a  
S i l v a  

43.  6 6 2  1 2 / 0 9 / 2 0 0 8  3 1 / 1 2 / 2 0 1 8  
F l á v i o  

H e n r i q u e  
N a z i a z e n o  

44.  6 6 3  2 4 / 0 6 / 2 0 0 9  3 0 / 0 6 / 2 0 1 9  
M i c h a e l  
M a r t i n s  
V i e i r a  

45.  

6 6 4  
 

0 0 0 3 0 5 2 - 3 9 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

0 7 / 1 2 / 2 0 1 1  3 1 / 1 2 / 2 0 2 1  
A d ã o  d o s  

R e i s  
T a v a r e s  

46.  6 6 5  2 6 / 0 2 / 2 0 0 8  0 1 / 0 3 / 2 0 1 8  
P a u l o  

H e n r i q u e  
C a e t a n o  
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47.  

6 6 6  
 

0 0 0 3 0 5 3 - 1 8 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

2 0 / 0 3 / 2 0 1 2  3 1 / 0 3 / 2 0 2 2  
C l a u d i n e y  
A p a r e c i d o  
F o n s e c a  

48.  6 6 8  0 3 / 0 6 / 2 0 0 9  3 0 / 0 6 / 2 0 1 9  
P a u l o  C é s a r  

R o d r i g u e s  
A l o n s o  

49.  

6 6 9  
 

0 0 0 3 0 5 4 - 0 9 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

1 5 / 1 2 / 2 0 1 1  3 1 / 1 2 / 2 0 2 1  
M a x  

R o b e r t o  
F r e i t a s  

50.  

6 7 0  
 

0 0 0 3 0 5 5 - 9 1 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

1 5 / 0 9 / 2 0 1 1  3 0 / 0 9 / 2 0 2 1  
L o u r i v a l  
P e r e i r a  

D a m a s c e n o  

51.  6 7 1  2 9 / 0 1 / 2 0 0 9  3 0 / 0 1 / 2 0 1 9  

E d s o n  
P r a d o  

A m o r i m  d e  
M e l o  

52.  6 7 5  2 1 / 0 5 / 2 0 0 9  3 1 / 0 5 / 2 0 1 9  
J u c e l i  

A p a r e c i d o  
J o s é  M a r i a  

53.  6 7 6  3 1 / 0 7 / 2 0 0 9  3 1 / 0 7 / 2 0 1 9  
I m a r  R i b e i r o  
d o s  S a n t o s  

54.  6 7 7  0 2 / 0 3 / 2 0 0 9  3 1 / 0 3 / 2 0 1 9  
G i l s i l a n n y  
C a m a r g o s  

M a r i n h o  

55.  6 7 9  0 3 / 0 2 / 2 0 0 9  0 1 / 0 3 / 2 0 1 9  

E u r í p e d e s  
G a s p a r  

D a m a s c e n o  
e  S i l v a  

56.  6 8 0  2 9 / 0 8 / 2 0 0 8  3 1 / 0 8 / 2 0 1 8  
A r c i s o  J o s é  

A l v e s  

57.  

6 8 1  
 

0 0 0 3 0 5 8 - 4 0 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

1 0 / 0 1 / 2 0 1 4  3 0 / 0 1 / 2 0 2 4  
D o u g l a s  

B e n j a m i m  
C u r c i n o  

58.  6 8 4  0 3 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
W a s l e y  

C é s a r  d e  
V a s c o n c e l o s  

59.  6 8 5  1 0 / 1 1 / 2 0 0 9  3 0 / 1 1 / 2 0 1 9  
E d m i l s o n  
A m â n c i o  

60.  6 8 6  1 0 / 1 1 / 2 0 0 8  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8  
C l a y t o n  d o s  

R e i s  
M a l a q u i a s  

61.  
6 8 7  

0 0 0 3 0 5 9 - 2 5 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

2 4 / 0 9 / 2 0 1 0  3 0 / 0 9 / 2 0 2 0  
P a u l o  

S é r g i o  d e  
F r e i t a s  

62.  6 8 8  2 7 / 1 1 / 2 0 0 8  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8  
D i e n n y s  

F l á v i o  d a  
M o t a  

63.  6 8 9  0 2 / 0 7 / 2 0 0 9  3 1 / 0 7 / 2 0 1 9  
P a u l o  

R o b e r t o  d e  
A l c â n t a r a  
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64.  6 9 0  0 4 / 0 8 / 2 0 0 9  3 1 / 0 8 / 2 0 1 9  
A l e c s a n d e r  

L o u r e n ç o  d a  
S i l v a  

65.  

6 9 1  
 

0 0 0 3 0 6 0 - 1 3 .  
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 2  

2 6 / 0 8 / 2 0 1 1  3 1 / 0 8 / 2 0 2 1  

M á r c i o  
L ú c i o  

F i g u e i r e d o  
H i l á r i o  

66.  6 9 3  0 8 / 1 0 / 2 0 0 9  3 1 / 1 0 / 2 0 1 9  
E l e n i l d o  

J o s é  B a t i s t a  

67.  6 9 6  1 5 / 0 2 / 2 0 0 8  0 1 / 0 3 / 2 0 1 8  
P a u l o  

H e n r i q u e  
C a e t a n o  

68.  6 9 9  3 0 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
M a u r í l i o  
A l m e i d a  

C a v a l l a r i  

69.  

701 
 

0003063-68. 
2007.9.13.0001 

12/12/2011 31/12/2021 
Vilmar Antônio 
Carolino dos 

Santos 

70.  702 29/09/2009 30/09/2019 
Luiz Carlos 
Candido de 

Oliveira 

71.  704 11/09/2008 30/09/2018 
Nilton Pavuna 

de Oliveira 

72.  

705 
 

0003064-47. 
2007.9.13.0003 

10/05/2010 31/05/2020 
Ivone Cesario 

Campos Borges 

73.  

706 
 

0003065-38. 
2007.9.13.0001 

12/09/2011 30/09/2021 
Omar Gama de 

Sousa 

74.  708 09/11/2009 30/11/2019 
Edmar dos Reis 

Domingos 

75.  709 18/03/2009 31/03/2019 
Paulo Ricardo 

Drummond 
Ferreira Caldeira 

76.  710 23/06/2009 30/06/2019 
Fernando 
Oliveira de 

Almeida 

77.  

711 
 

0003067-02. 
2007.9.13.0003 

18/04/2012 30/04/2022 
Leonio José 

Rodrigues da 
Silva 

78.  

712 
 

0003068-90. 
2007.9.13.0001 

15/09/2012 30/09/2022 
Fabricio Soares 

Machado 

79.  
713 

 
0003069-72.2007.9.13.0002 

26/08/2010 31/08/2020 
Vicente Paulino 

Damasceno 

80.  714 04/03/2009 31/03/2019 
Antônio Márcio 

Caselato 
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81.  715 26/02/2009 01/03/2019 
Jeferson Rocha 

Cruz 

82.  

716 
 

0003082-71. 
2007.9.13.0002 

09/02/2012 01/03/2022 
Marcos de 

Souza Falcão 

83.  718 04/09/2008 30/09/2018 
Wender 

Eustáquio Viana 
Alves 

84.  720 20/03/2009 31/03/2019 
Luiz Aparecido 

Lisboa 

85.  721 24/07/2009 31/07/2019 
Luiz Aparecido 

Lisboa 

86.  722 12/02/2009 01/03/2019 
Luiz Aparecido 

Lisboa 

87.  723 21/01/2009 31/01/2019 
Luiz Aparecido 

Lisboa 

88.  728 10/09/2008 30/09/2018 
Arciso José 

Alves 

89.  729 29/08/2008 31/08/2018 
Eduardo 

Ferreira de 
Souza 

90.  

730 
 

0003074-97. 
2 0 0 7 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

18/03/2011 31/03/2021 
Bernardino 

Pereira Braga 

91.  9 3 3  -  -  Anexado ao 693 

92.  9 7 4  -  -  Anexado ao 627 

93.  9 8 9  -  -  Anexado ao 693 

94.  1005 -  - Anexado ao 604 

95.  1166 -  - Anexado ao 708 

96.  

1221 
 

0003141-91. 
2009.9.13.0001 

-  - Anexado ao 670 

97.  

1286 
 

0003203-34. 
2009.9.13.0001 

-  - Anexado ao 669 

98.  

1350 
 

0003260-46. 
2 0 0 9 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

- - Anexado ao 639 



Nº 088/2024 ANO XV            Divulgação: quarta-feira, 15 de maio de 2024            Publicação: quinta-feira, 16 de maio de 2024 

DJME                                                                                      página     de  11                                          Documento Assinado Digitalmente 8 

99.  

 
Ação Rescisória 11 

 
0009501-45. 

2009.9.13.0000 
 

- - Anexado ao 606 

100.  

Embargos à execução 
 

0010033-42. 
2011.9.13.0002 

- - 
A n e x a d o  a o  

7 1 6  

 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
TRIBUNAL PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
 

REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO  
Processo eproc n. 2000009-67.2024.9.13.0000 
Referência: Processo n. 2000492-93.2021.9.13.0003 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Wellington Carlos de Abreu  
Advogado: Josan Mendes Feres (OAB/MG 155915)  
 
Dispositivo do acórdão: acordam os desembargadores do Tribunal Pleno, por unanimidade, em julgar 
improcedente a presente representação, para manter o representado, 2º Sgt PM Wellington Carlos de 
Abreu, nas fileiras da Polícia Militar de Minas Gerais.   
 
EMENTA 
PROCESSO DE PERDA DA GRADUAÇÃO – CRIME DE DISPARO DE ARMA DE FOGO EM VIA 
PÚBLICA E CRIME DE DANO – CONDENAÇÃO NA JUSTIÇA MILITAR – SUFICIÊNCIA DA 
REPRIMENDA PENAL – DELITOS QUE SE REVELARAM ISOLADOS NA CARREIRA DO MILITAR – 
DEMONSTRAÇÃO DO INEQUÍVOCO REALINHAMENTO DE CONDUTA – EXTRATO FUNCIONAL QUE 
REVELA INÚMERAS RECOMPENSAS NA ATIVIDADE OPERACIONAL – DECLARAÇÃO E 
DOCUMENTOS APTOS A DEMONSTRAR A INEXISTÊNCIA DE RESISTÊNCIA ADMINISTRATIVA E 
SOCIAL À PERMANÊNCIA DO MILITAR NAS FILEIRAS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS – IMPROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO  

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
ACÓRDÃOS 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

APELAÇÃO  
Processo eproc n. 2000767-08.2022.9.13.0003 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Raphael Ramos  
Advogados: Daniel Rodrigo Fins de Oliveira Santos (OAB/MG 172793) e outros 
 
Dispositivo do acórdão: acordam os Desembargadores da Primeira Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso de apelação do Ministério Público, mantendo intocada a sentença de primeiro grau 
de jurisdição. 
 
EMENTA 
APELAÇÃO CRIMINAL – RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CRIME DE FALSIDADE 
IDEOLÓGICA – AUSÊNCIA DE PROVAS QUE JUSTIFIQUEM O DECRETO CONDENATÓRIO – 
ABSOLVIÇÃO QUE SE IMPÕE – RECURSO MINISTERIAL IMPROVIDO. 
 



 

AUTORIZAÇÃO

LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO – DOCUMENTOS JUDICIAIS

 
N. 09/2024

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS

GERAIS TJMMG
UNIDADE DE GESTÃO DOCUMENTAL

GD/TJMMG
Listagem N. 09/2024

Código de
Classificação

Classe

Descritor do
Código

Data
Limite

Unidade de
Arquivamento Observação/Justificativa

Quant. Especificação

047 Ação Rescisória 2009 -
2012       01        Processo              Não há.

183 Cautelar
Inominada

2007 -
2010       01        Processo              Não há.

157
Cumprimento
Provisório de

Sentença

2009 -
2011       01        Processo              Não há.

172 Embargos à
Execução

2008 -
2011       02        Processo              Não há.

1114 Execução Contra a
Fazenda Pública

2008 -
2011       06        Processo              Não há.

120 Mandado de
Segurança Cível

2007 -
2009       17        Processo              Não há

07 Procedimento
Comum Cível

2007 -
2024       72        Processo              Não há

              (a) Larissa Reis Frossard
                Responsável pela Seleção

(a) Fernando A. N. Galvão
da Rocha

       Presidente da CPAD

   Autorizo:
(a) Jadir Silva

  Presidente do TJMMG
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Deferindo, nos termos da Portaria TJMMG n. 966/2017, o gozo de 15 (quinze) dias de férias-prêmio, 
referentes ao 1º (primeiro) quinquênio, a partir de 13/08/2024, requerido pelo servidor Wellingthon Carvalho 
Costa, Oficial Judiciário, JME 0341-7. 
 
Indeferindo o gozo de férias-prêmio, por absoluta necessidade do serviço, requerido pelos servidores: 
- Élcio Duarte Miranda, JME 0417-0, 60 (sessenta) dias, referentes ao 1º (primeiro) quinquênio a partir de 
01/09/2024; 
- Renato Passos Martins, JME 0159-7, 60 (sessenta) dias, referentes ao 1º (primeiro) quinquênio, a partir 
de 20/08/2024. 
 
Deferindo, em face da necessidade do serviço, a suspensão de 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
requerida pelo Desembargador Sócrates Edgard dos Anjos, previstas para o período de 01/08/2024 a 
30/08/2024. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 

ATO(S) DO SECRETÁRIO 
 

Deferindo, nos termos do art. 33 Portaria TJMMG n. 908/2016, licença-saúde à servidora Valéria Linhares 
de Lima, Assistente Técnica, JME 0350-6, 12 (doze) dias, a partir de 15/07/2024. 
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL - CPAD 

 

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS – GESTÃO DOCUMENTAL 
Edital 09 

 
 Ao 01 dia do mês de agosto do ano de 2024, a Gestão Documental - TJMMG de acordo com o que 
estabelece a Tabela de Temporalidade de Documentos em vigor e consta da Listagem de Eliminação de 
Documentos e respectivo Edital de Ciência de Eliminação de Documentos, aprovado pelo Desembargador 
Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha, Presidente da Comissão Permanente de Avaliação 
Documental (CPAD), e publicado no Diário da Justiça Militar Eletrônico (DJe), de 15 de maio de 2024, 
procedeu à eliminação de 100 autos judiciais relativos à Procedimento Comum Cível, Cautelar Inominada, 
Mandado de Segurança Cível, Embargos à Execução, Execução Contra a Fazenda Pública, Ação 
Rescisória e Cumprimento Provisório de Sentença, integrantes do acervo do TJMMG, do período de 2007 
a 2011, com  datas-limite de eliminação em 2024.  
 
        

Larissa Reis Frossard       
Coordenadora da Gestão Documental 

 
Desembargador Fernando A. N. Galvão da Rocha 

Presidente da CPAD 
 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 

TRIBUNAL PLENO 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 

- SESSÃO PRESENCIAL - 
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 

 

De ordem do Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
Desembargador Jadir Silva, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido a Exma. Sra. Procuradora 
de Justiça e intimo as partes e seus advogado(a/s) para a Sessão Ordinária PRESENCIAL do Tribunal 
Pleno designada para o dia 19/08/2024(segunda-feira), às 14h, a ser realizada na sede da Justiça Militar, 
situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando 
deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Nas sessões presenciais na sede do Tribunal, é permitido ao advogado(a) com domicílio profissional em 
cidade diversa daquela onde está sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º 
e 2º, do Regimento interno. 
Belo Horizonte, 02 de agosto de 2024 
Diretor Judiciário: Eli Alvarenga 


